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PORTARIAS DE PESSOAL DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

Dispensar e Designar recebimento de 
gratificação. 

 
 
 

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA, no uso das suas atribuições, e nos 
termos da Lei nº 4.943, de 6 de abril de 1966, e do Decreto nº 11.179, de 23 de Agosto de 
2022, que aprovou o Estatuto da FCRB, 

 

Resolve: 

Nº 79 - Dispensar a servidora VIVIAN FARIA PACCICO, matrícula SIAPE nº 2.094.844, 
ocupante do cargo de Tecnologista, em exercício no Centro de Memória e Informação desta 
Fundação, da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior, do Sistema de Serviços Gerais - SISG. 

 
 

 

 

 

Presidente da Fundação Casa de Rui Barbosa 

Nº 80 - Conceder a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal - GSISTE, vinculada ao Sistema de Serviços Gerais - SISG, de 
Nível Superior, à servidora MARIA FERNANDA PINHEIRO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE no. 
1563927, ocupante do cargo de analista em Ciência e Tecnologia, lotada no Centro de 
Memória e Informação. 

http://www.casaruibarbosa.gov.br/
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/430147643/decreto-8987-17
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